
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 204/2019

Adoção  de  providências  acerca  do
cruzamento da Avenida Maripá com a Rua
Costa e Silva, no Jardim Pancera.

Senhor Presidente,

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153
do Regimento Interno,

INDICA

ao  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,  que  sejam  tomadas
Providências acerca do cruzamento da Avenida Maripá com a Rua Costa e Silva.

CONSIDERANDO que é grande o fluxo de veículos na Avenida Maripa
por ser via de acesso a vários bairros.

 
CONSIDERANDO  a  existência  de  um  Super  Mercado  na  esquina

acima citada, que aumenta consideravelmente o movimento no local, os veículos ao
cruzarem a Avenida Maripa para entrarem no estacionamento do estabelecimento
acabam causando acidentes e perigo aos transeuntes. 

Por este motivo pede-se que seja estudado uma forma de melhorar o
fluxo no local e garantir a segurança dos que ali transitam.

SALA DAS SESSÕES, 19 de março de 2019.

EDMUNDO FERNANDES
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